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Infância Violada: a violência sexual intrafamiliar sob a lente do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN)
                                                                       Anna Victória Nunes da Silva¹
                                                Resumo
Este artigo apresenta uma análise da violência sexual intrafamiliar contra crianças no Brasil e no Maranhão, utilizando dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) entre 2020 e 2023. Por meio de uma abordagem qualitativa e quantitativa, busca-se compreender as manifestações dessa violência no ambiente intrafamiliar, contextualizando o fenômeno em suas dimensões históricas, sociais e estruturais. A pesquisa enfatiza a importância das políticas públicas e da rede de proteção social no enfrentamento à violência contra crianças em situação de vulnerabilidade.
Palavras-chave: Violência sexual. Infância. Intrafamiliar. Proteção social. SINAN.
Abstract 
This article presents a preliminary analysis of intrafamilial sexual violence against children in Brazil and Maranhão, using data from the Notifiable Diseases Information System (SINAN) between 2020 and 2023. Employing a qualitative and quantitative approach, the study seeks to understand the expressions of this violence within the domestic sphere, contextualizing the phenomenon in its historical, social, and structural dimensions. The research emphasizes the importance of public policies and the social protection network in confronting violence against children in vulnerable situations.
Keywords: Sexual violence. Childhood. Intrafamilial. Social protection. SINAN.


1 INTRODUÇÃO
     A violência sexual contra crianças, particularmente no contexto intrafamiliar, constitui uma grave violação dos direitos humanos e um desafio persistente às políticas públicas de proteção social no Brasil. Este artigo é resultado de um interesse desenvolvido ao longo da formação acadêmica em Serviço Social, aprofundado por experiências de estágio e observação direta de casos em instituições de saúde no campo da proteção à criança. A análise é baseada em dados coletados por meio do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), com um recorte temporal entre os anos de 2020 e 2023.
    A escolha da temática foi motivada, pela importância do profissional da saúde na intervenção em casos de violência contra a criança, principalmente sexual. Os dados do SINAN para o período 2020-2023 revelam padrões alarmantes: 92% dos casos de violência sexual contra crianças ocorrem na residência da vítima, 86% das vítimas são meninas e 67% se autodeclaram pardas (BRASIL, 2024). Esses números evidenciam a interseccionalidade entre violência de gênero, racismo estrutural e desigualdade social (BRASIL, 2024).
2 REFERENCIAL TEÓRICO
     O referencial teórico deste artigo fundamenta-se em uma análise histórico-crítica da negação e da conquista dos direitos das crianças e adolescentes no Brasil. Por muito tempo, a infância foi negligenciada e marcada por práticas de exploração, abandono e repressão. Durante o Brasil Colônia, a proteção à infância era delegada à Igreja, com um forte viés moral e religioso, e não existiam políticas públicas voltadas para esse público. A realidade das crianças pobres, indígenas e negras era particularmente desumana, expostas a abusos, trabalhos forçados e abandono.
    Somente com o avanço das lutas sociais e a promulgação da Constituição Federal de 1988, bem como com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990, consolidou-se no Brasil o princípio da proteção integral. Segundo o artigo 227 da CF/88, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança todos os direitos fundamentais, protegendo-a de toda forma de negligência e violência. O ECA estabelece que a infância deve ser compreendida como uma fase especial do desenvolvimento humano, requerendo uma atenção maior. A partir dessa base normativa, foram instituídos mecanismos de proteção como o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), o Conselho Tutelar e delegacias especializadas. No Maranhão, destaca-se a Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA), que reúne em um único complexo órgãos como o CPTCA, Vara Especializada e Promotorias de Justiça voltadas à infância.
    Com base nos estudos de Faleiros (2005), Rizzini e Pilotti (2011), entre outros autores de referência na área da infância, este artigo sustenta-se na perspectiva crítica do Serviço Social e na análise dialética da realidade social, reconhecendo a violência sexual intrafamiliar como fruto das contradições sociais que marcam as relações de poder no interior da família, e como as esferas da sociedade como a saúde e educação tem um papel essencial de prevenção e intervenção.
2.1 A Negação Histórica dos Direitos Infantojuvenis
2.1.1 Período Colonial: Exploração e Abandono
    No Brasil Colônia, crianças indígenas e escravizadas eram submetidas a trabalhos forçados e abusos, enquanto os filhos da elite recebiam educação domiciliar. Como destacam Rizzini e Pilotti (2011, p.17), os colonizadores "convertiam as crianças ameríndias em futuros súditos dóceis do Estado português". O abandono de crianças era frequente, especialmente as geradas fora do casamento. Mesgravis (1975, p. 403) relata que, após serem recolhidas nas "rodas dos expostos", muitas crianças eram entregues a amas-de-leite e depois destinadas ao trabalho precoce. Essa prática revela a negligência do Estado e a naturalização da violência contra a infância pobre. Ressaltando também a diferença entre o tratamento das crianças da elite e os mais pobres.
2.1.2 Século XX: Higienismo, Repressão e Pseudoproteção
      Na Primeira República, a infância pobre foi alvo de políticas higienistas e criminalizantes. O Código de Menores de 1927, conhecido como Código Mello Mattos, tipificou a "situação irregular" de crianças abandonadas ou infratoras, tratando-as como problema social (SILVA, 2009). Durante a Era Vargas, criou-se o Departamento Nacional da Criança (DNC), mas a exploração do trabalho infantil persistiu, com industriais pressionando para reduzir a idade mínima de trabalho (RIZZINI; PILOTTI, 2011, p. 51). A Ditadura Militar aprofundou a violência institucional. A FUNABEM e as FEBEMS, sob a justificativa de "reeducação", tornaram-se espaços de repressão. Como critica Faleiros (2005, p. 172), essas instituições representavam "mais uma ameaça à criança pobre do que propriamente proteção".
2.2 A Conquista de Direitos: Constituição de 1988 e ECA
     A redemocratização trouxe avanços significativos. A Constituição de 1988 estabeleceu, em seu artigo 227, o princípio da proteção integral, declarando ser "dever da família, da sociedade e do Estado" assegurar os direitos infantojuvenis. Esse marco inspirou a criação do ECA em 1990, que definiu crianças como sujeitos de direitos em "condição peculiar de desenvolvimento" (BRASIL, 1990, art. 6°). O ECA inovou ao instituir o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), organizado em três eixos: promoção (educação, saúde), defesa (Conselhos Tutelares, Ministério Público) e controle (conferências, fiscalização). Segundo Farinelli e Pierini (2016, p.81), o SGD visa "articular ações intersetoriais para efetivar a proteção integral". No Maranhão, temos a Delegacia de Proteção à Criança e Adolescente (DPCA/MA), que foi regulamentada após a Doutrina de Proteção Integral que trouxe dispositivos ligados à proteção integral a criança nos artigos 227 e 228 do ECA, após essa doutrina o estado do Maranhão regulamentou a DPCA com o objetivo de proteger as crianças e os adolescentes vítimas de violação. 
2.2.1 O SINAN/DATASUS e a Notificação da Violência Sexual Infantil: Um Panorama Nacional e no Maranhão (2020-2023)
     O Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN/DATASUS), parte integrante do Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS), foi criado pelo Ministério da Saúde para coletar, processar e disseminar informações cruciais para o planejamento e gestão do SUS (BRASIL, 2016).
    Em 23 de junho de 2006, foi instaurado o Sistema de Vigilância de Violências e Acidentes (VIVA) no âmbito do SINAN, denominado VIVA/SINAN. Ele é responsável pela vigilância específica de violência interpessoal e autoprovocada, notificadas por unidades de saúde, com o objetivo de focar na criança e adolescente em situação de violência e fornecer subsídios para ações de intervenção, prevenção e promoção de políticas públicas (BRASIL, 2016). 
2.2.2 A Vulnerabilidade Infantil e a Violência Sexual Intrafamiliar
    A violência sexual é qualquer ato com objetivo de prazer sexual sem consentimento da vítima, podendo ser por coerção ou chantagem (Coelho; Silva; Lindner, 2014). Manifesta-se como estupro, assédio, pornografia infantil e exploração sexual. No Brasil, o estupro de vulnerável é o tipo mais comum contra crianças, sendo os familiares, especialmente pais e padrastos, os principais autores, e as meninas as maiores vítimas. Tanto a violência física quanto a sexual estão ligadas ao autoritarismo, ou seja, à falta de poder legítimo, e se exercem pela negação ou ameaça ao outro, utilizando força física ou poder moral/legal (Faleiros, 2005, p.69). Pode ocasionar gravidez precoce e aborto. Saffioti (1987) e Faleiros (2005, p. 71) destacam que na violência sexual "manifesta-se [...] o poder do macho", exercido sobre o corpo e a psique da criança, que é submetida sem escolha e ao segredo sobre a relação. A violência sexual não ocorre isoladamente, muitas vezes coexistindo com violência física, psicológica e negligência.
    A violência intrafamiliar, especialmente contra crianças, exige uma imersão nas dimensões sociais e culturais, como a dinâmica familiar, a cultura e os conflitos de interesses. Faleiros (2005) afirma que "a família é um lócus de exercício de poder" articulado ao poder patriarcal, onde relações familiares conflitantes podem gerar práticas violentas.  A violência sexual infantil intrafamiliar é agravada pela contradição entre a expectativa de proteção e o ambiente familiar, que deveria ser um ambiente seguro (Araújo, 2002). O abuso sexual intrafamiliar é uma tipologia complexa devido a recortes e particularidades das relações familiares, envolvendo poder, raça e gênero, com a maioria das vítimas sendo do sexo feminino (Brasil, 2002). A vitimização feminina se deve à socialização para ser mais desvalorizada, passiva e submissa, e que a sociedade tolera e estimula esses comportamentos em silêncio (Brasil, 2002).
   A violência intrafamiliar tornou-se um problema de saúde pública, atingindo parcela significativa da população, principalmente mulheres, e repercutindo na saúde dos submetidos (Brasil, 2002, p.5). Oliveira (2020, p. 32) destaca que a violência sexual intrafamiliar "demonstra a fragilidade existente dentro da instituição familiar" e destrói a ideia de família e civilização para a criança, sendo uma grave violação dos direitos humanos. No Brasil, mais de 53% das denúncias de violação dos direitos humanos em 2023 abrangem crianças e adolescentes, com maus-tratos e negligência sendo as principais denúncias (Brasil, 2024).
   A manipulação, o medo e as ameaças exercidas pelos agressores dificultam a denúncia e contribuem para a subnotificação do crime, especialmente em casos de violência intrafamiliar (Minayo, 2001, p. 97). A relutância em denunciar, motivada pelo medo e pela falta de confiança, exige atenção ao comportamento da criança. 
3 METODOLOGIA
   A presente pesquisa utilizou uma abordagem qualitativa e quantitativa. A vertente qualitativa buscou compreender a complexidade das relações sociais envolvidas na violência sexual intrafamiliar contra crianças, analisando significados, contradições e determinantes históricos e sociais do fenômeno. Já a dimensão quantitativa focou na mensuração de dados sobre os casos notificados, suas características e variáveis como sexo, faixa etária, cor/raça e vínculo com o agressor.
    O tipo de pesquisa adotado foi bibliográfico e documental. A pesquisa bibliográfica fundamentou-se em obras de autores/as referência na área da infância, família, violência e proteção social, como Maria Amélia Azevedo (2000), Viviane Guerra (2000), Vicente de Paula Faleiros (2005), Irene Rizzini (2011) e Francisco Pilotti (2011). Também foram consultadas legislações fundamentais como a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A pesquisa documental foi realizada a partir de fontes secundárias disponibilizadas na plataforma DATASUS, utilizando informações do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN). Foram coletados dados referentes ao Brasil, ao estado do Maranhão e ao município de São Luís, nos anos de 2020 a 2023. As variáveis analisadas incluíram: local da ocorrência, tipo de violação, sexo da vítima, faixa etária, cor/raça e vínculo do agressor com a vítima.
    O método adotado foi o materialismo histórico-dialético, fundamentado na análise crítica da realidade e nas contradições presentes nas relações sociais, especialmente no interior da estrutura familiar. Conforme Netto (2021), tal método permite compreender a totalidade dos fenômenos sociais a partir de suas determinações históricas, o que se mostrou essencial para o estudo da violência sexual intrafamiliar contra crianças.
4 ANÁLISE DOS DADOS
   A análise empírica foi realizada a partir de dados disponibilizados pelo Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), acessado via plataforma DATASUS. Foram selecionados registros de notificações de violência sexual contra crianças no Brasil, no Maranhão e no município de São Luís, durante os anos de 2020 a 2023, com foco nos casos de violência sexual intrafamiliar, conforme indicativo de vínculo entre vítima e agressor.
     A pandemia impactou diretamente nas notificações, devido ao isolamento social e o direcionamento dos hospitais aos casos de Covid-19. Assim, muitos casos de violência contra a criança se quer tiveram algum tipo de intervenção já que a pandemia dificultou o acesso aos meios de denúncia e o lockdown facilitou a continuação do ciclo de violência perpetuado por um familiar contra a criança.
   Os dados demonstram que a maior parte dos casos ocorre dentro do ambiente familiar, especialmente tendo como local da violência a própria residência da vítima. As informações revelam que o agressor, em sua maioria, possui vínculo direto com a criança, como pai, padrasto ou tio, reforçando o caráter intrafamiliar da violação.
     Em relação ao perfil das vítimas, destaca-se que a maioria dos casos notificados envolve meninas, com idades entre 1 e 9 anos. Observa-se ainda que crianças pardas e negras são as mais afetadas, evidenciando o recorte racial da vulnerabilidade social. Esses dados revelam a interligação entre gênero, faixa etária, raça e classe social no contexto da violência contra a criança, principalmente a sexual. Os dados confirmam a vulnerabilidade específica de meninas pardas (50% dos casos). Essa realidade reflete o que se pode denominar "feminização e racialização da violência", onde marcadores sociais de diferença se cruzam para produzir maior vulnerabilidade (CRENSHAW, 1989).
                  TABELA 01: Quantidade de crianças vítimas de violência sexual por cor/raça, a partir das notificações no Brasil, Maranhão e São Luís em 2020 a 2023. 
	       LOCAL
	       RAÇA/COR
	NÚMERO DE NOTIFICAÇÕES POR ANO

	
	
	 2020        2021         2022            2023             TOTAL

	BRASIL 
	PRETA 
	2.928 
	2.202 
	2.872 
	4.033 
	12.035
	

	
	BRANCA 
	8.009 
	9.476 
	11.972 
	17.526 
	46.983
	

	
	PARDA 
	11.596 
	14.415 
	17.594 
	23.426 
	67.031
	

	
	INDIGENA 
	321 
	409 
	542 
	826 
	2.640
	

	
	AMARELA 
	229 
	297 
	265 
	239 
	1.030
	

	MARANHÃO 
	PRETA 
	50 
	49 
	47 
	44 
	190
	

	
	BRANCA 
	32 
	42 
	50 
	59 
	183
	

	
	PARDA 
	295 
	385 
	438 
	472 
	1.590
	

	
	INDIGENA 
	3 
	5 
	15 
	16 
	39
	

	
	AMARELA 
	2 
	0 
	0 
	1 
	3
	

	SÃO LUÍS 
	PRETA 
	98 
	170 
	159 
	172 
	599
	

	
	BRANCA 
	10 
	12 
	20 
	28 
	70
	

	
	PARDA 
	98 
	170 
	159 
	176 
	603
	

	
	INDIGENA 
	3 
	2 
	1 
	1 
	7
	

	
	AMARELA 
	0 
	0 
	1 
	0 
	1
	


         Fonte: SINAN. DATASUS. 2024. 
  
    TABELA 02: Quantidade de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual, a partir de 
Notificações no Brasil, Maranhão, São Luís por sexo em 2020 a 2023.
 
	LOCAL 
	SEXO
	NÚMERO DE NOTIFICAÇÕES POR ANO

	
	
	2020 
	2021 
	2022 
	2023 
	TOTAL
	

	BRASIL 
	FEMININO 
	20.343 
	24.969 
	30.543 
	41.230 
	117.085
	

	
	MASCULINO 
	3.543 
	3.892 
	4.779 
	6.792 
	19.006
	

	MARANHÃO 
	FEMININO 
	360 
	457 
	529
	 561
	 1.907
	

	
	MASCULINO 
	29 
	34 
	22 
	32 
	117
	

	SÃO LUÍS 
	FEMININO 
	123 
	214 
	196 
	211 
	744
	

	
	MASCULINO 
	12 
	14 
	6 
	10 
	42
	


  Fonte: SINAN. DATASUS. 2024.
      
    Os dados evidenciam a necessidade de políticas públicas específicas e de um fortalecimento da rede intersetorial para a proteção das crianças. O papel do Estado, das instituições e dos profissionais da saúde e do Serviço Social é central para o enfrentamento da violência sexual intrafamiliar. Como explica Faleiros (2005, p.71), "a violência sexual é exercida principalmente por um membro próximo e reconhecido pela criança como o tio, o pai, o padrasto". O "pacto do silêncio" familiar, analisado por Araújo (2002), e a manipulação das vítimas dificultam a denúncia. O SUS e o SGD são fundamentais para romper esse ciclo. O atendimento humanizado no Hospital Universitário da UFMA (HU-UFMA), por exemplo, inclui profilaxia pós-estupro e encaminhamento ao Centro de Perícias (CPTCA). Contudo, as subnotificações persistem, especialmente durante a pandemia (BRASIL, 2024).
5 CONCLUSÃO
   A violência contra crianças está enraizada na história do Brasil, especialmente no âmbito familiar, onde a negligência e a violência física e sexual ainda se manifestam com alarmante frequência. Embora o reconhecimento dos direitos da criança, consolidado com o Estatuto da Criança e do Adolescente, tenha marcado avanços importantes, a realidade demonstra que a proteção integral ainda enfrenta desafios significativos.
   A violência sexual intrafamiliar é uma triste realidade, com maior incidência entre meninas, geralmente vítimas de homens próximos à família, como pais, padrastos ou conhecidos. O silêncio e a proteção do agressor pela própria família revelam questões culturais e sociais complexas, que dificultam a denúncia e a interrupção do ciclo abusivo. Conforme Azevedo (2000), "1 em cada 3 meninas e 1 em cada 10 meninos sofrem violência sexual antes dos 18 anos". Urge, portanto, fortalecer a rede de proteção e desconstruir culturas familiares silenciadoras.
   No Maranhão, dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) apontam a violência sexual como a principal forma de agressão contra crianças, predominando casos entre meninas pardas e na faixa etária de 10 a 14 anos. A pandemia de COVID-19 agravou esse quadro, com o isolamento social favorecendo o aumento da violência intrafamiliar e a subnotificação dos casos. 
    Nesse contexto, destaca-se o papel fundamental dos profissionais da saúde e da educação na identificação e notificação da violência, imprescindível para garantir a proteção das vítimas e o enfrentamento do problema. A capacitação desses profissionais na Unidade de Saúde e o correto preenchimento da ficha de notificação compulsória são medidas urgentes para fortalecer a rede de proteção e subsidiar políticas públicas eficazes. Os treinamentos são feitos por membros da própria Secretaria de Saúde em estados como o Paraná para interlocutores regionais do SINAN.
   Por fim, esta pesquisa representa um recorte inicial sobre a violência sexual intrafamiliar contra crianças, indicando a necessidade de aprofundamento nos estudos, bem como o fortalecimento das ações intersetoriais de prevenção e intervenção, especialmente através do aprimoramento do SINAN e do compromisso dos atores envolvidos na proteção dos direitos da criança.
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